
Página 1 de 2 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO 
Secretaria de Infraestrutura e Administração 

 

Fone/Fax.: (51) 3651-1744  
Home Page: www.saojeronimo.rs.gov.br  

CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 - São Jerônimo - RS 
 

DECRETO N° 5.325, DE 10 DE MAIO DE 2023 

 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS.  

 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

Art. 73, VIII da Lei Orgânica, e pela Lei n° 4.197/2023 do Sistema Municipal de Cultura, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º São nomeados para compor o Conselho Municipal de Políticas Culturais, durante 

o período 2023/2025, os seguintes cidadãos do município, conforme segue: 

 

 

Representantes do Poder Executivo Municipal: 

 

Secretária Municipal de Educação 

 Titular: Cláudio Antônio dos Santos Prates 

 Suplente: Alessandra Silveira Pereira 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Titular: Fernanda Zluhan 

 Suplente: Werner Menezes 

 

Secretaria Municipal de Planejamento 

 Titular: Gilberto Pradella 

 Suplente: Camila Teresinha Lopes Krigger 

 

Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura e Lazer 

 Titular: Tiago dos Santos de Oliveira 

 Suplente: Karine da Silva Gonçalves 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

 

Liga Independente das Equipes da Gincana Cultural de São Jerônimo 

 Titular: Leonardo Dias Gonçalves 

 Suplente: Marcela da Silva Dias 

 

Escolas de Samba e Blocos do Carnaval de São Jerônimo 

 Titular: João Batista Pires Pinheiro 

 Suplente: Job Barbosa Coleraus 

 

Região Tradicionalista 

 Titular: Ivan Fernando Botelho  

 Suplente: Ubirajara Ferraz 
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Artesanato Municipal de São Jerônimo 

 Titular: Nilsa Deon 

 Suplente: Joice Teixeira 

  

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

  

 

 

Airton Leandro Heberle 
Secretário de Infraestrutura e Administração 
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